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Campina Grande

0824183-73.2021.815.0001

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

12/07/2022

31/07/2022

R$  62,08

1/1

R$  187,75

R$  0,00

R$  187,75

001.3.22.13719/01

0824183-73.2021.815.0001

Campina Grande

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

866200000010   877509283181   520220731001   132213719017

001.2022.613719

Custas Finais

Observações:

R$ 124,16
R$ 62,08

R$ 1,51

THARYCK SOUTO VASCONCELOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

R$  1.531,66

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000010   877509283181   520220731001   132213719017

R$  187,75

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

THARYCK SOUTO VASCONCELOS

Promovido:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente:

R$  187,75Valor Final:

R$  62,08

1/1

R$  187,75

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/07/2022Data Vencimento:

Parcela:

001.2022.613719Número da Guia:

001.3.22.13719/01Número do Boleto:

12/07/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 124,16
R$ 62,08

R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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